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Ementa: Dispôe sobre
reconhecimento como de Utilidade
Pública a ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E SOCIAL DE
PATU-RN, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte:
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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica reconhecida como de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E SOCIAL DE PATU-RN, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) sob o
N047.406.375/0001-10, com sede no Sitio Rosalina - Zona Rural- Patu - RN - CEP:
59.770.000

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 13 de
dezembro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que "Dispõe sobre o
reconhecimento como de Utilidade Pública do ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E SOCIAL DE PATU-RN ".

Fundada em 14 de junho de 2022, sem fins lucrativos tendo
sua área de atuação no municipio de Patu e região.

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E SOCIAL DE PATU-RN, tem como objetivo desenvolver a
agropecuária, e o social do nosso município, auxiliar os moradores e seus
associados, oferecendo todo apoio necessario no sentido de desenvolver e
melhorar a agropecuária local

O reconhecimento desta entidade por parte deste Pode
Legislativo é uma forma de credenciá-Ia a ir buscar juntos aos Órgãos Públicos
recursos para o bom andamento da mesma.

Pelo exposto, conclamamos os representantes do Povo
Patuense, que aprovarem a presente proposição, certo da justiça do projeto.. _

Sala das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 13 de
dezembro de 2022.
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